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AVISO CONVOCAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA - N.º 04/2022 

 

 

 

A Prefeitura Municipal De Capitão Enéas – MG torna público que realizará Dispensa Eletrônica o nº 04/2022, Processo Licitatório 
nº 112/2022. Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de calçamento em bloco de concreto sextavado no 
município de Capitão Enéas/MG. Data de início do recebimento das propostas: 27/09/2022 às 08:00, Data de encerramento do 

recebimento das propostas 30/09/2022 às 08:00, data do encerramento do envio dos lances: 30/09/2022 às 14H00.Informações 
pelo email: licitacaocapitaoeneas@gmail.com, editais pelo site: https://capitaoeneas.mg.gov.br/index.php/licitacao/, e 

https://operacao.portaldecompraspublicas.com.br/18/loginext/  Telefone: (38) 3235-1001.(38)999913018. Vanderléia Amaral 
Oliveira – Presidente da CPC. 

mailto:licitacaocapitaoeneas@gmail.com
https://capitaoeneas.mg.gov.br/index.php/licitacao/,
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 04/2022 

(Processo Administrativo n.° 112/2022) 

 

Torna-se público que a prefeitura municipal de Capitão Eneas/MG, por meio do(a) comissão de contratação, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço GLOBAL, na hipótese do art. 75, 

Inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, 

e do Decreto Municipal n.º 91/2022 de 29 de agosto de 2022 e Portaria 106/2022, de 19 de setembro de 

2022, e demais legislação aplicáveis. 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Data da publicação : 27/09/2022  
Data do incío do recebimento das propostas: 27/09/2022 às 08:00 (horário de Brasília). 
Data do encerramento do recebimento das propostas: 30/09/2022 às 08:00 (horário de Brasília). 
Data de encerramento do recebimento do envio dos lances: 30/09/2022 às 14:00 (horário de Brasília). 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO – FIO) EM VIAS E 

LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CAPITÃO ENÉAS. Conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Avisode dispensa de licitação e seus anexos. 

1.1.1 A justifitiva: Será mais uma serviço realizado pelo municipio, onde é necessário o investimento na 

complementação e manutenção da na malha viária do Município de Capitão Enéas/MG. 

1.2 A contratação será por menor preço, de acordo com o termo de referência e memorial descritivo. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de dispensa de licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica no 

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no https://www.portaldecompraspublicas.com.br, para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 

no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor 

do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seu(s) anexo(s); 

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

2.2.3.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 

14.133/21. 

2.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 

para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 

nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 
 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa de licitação, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta e documentos complementares 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

3.4.1 Os preços ofertados durante o certame, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá- 

la; 

4 ENVIO DA PROPOSTA 
Data da publicação : 27/09/2022  

Data do incío do recebimento das propostas: 27/09/2022 às 08:00 (horário de Brasília). 
Data do encerramento do recebimento das propostas: 30/09/2022 às 08:00 (horário de Brasília). 
Data de encerramento do recebimento do envio dos lances: 30/09/2022 às 14:000 (horário de Brasília).. 
data estabelecida neste Aviso de dispensa de licitação. 

 

4.1 Os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.1.1 O lance deverá ser ofertado em moeda nacional real, em ordem decrescente 

4.2 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.2.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste dispensa eletrônica 

4.2.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01 (hum centavo). 
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4.3 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

4.4 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta incial. 

4.5 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para o fim do recebimento da proposta, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1 O encerramento do recebimento das propostas ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar, 

encerrando com o fim do recebimento das propostas no horário e data informadas neste ato convocatório. 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1 Encerrada a fase de recebimento de proposta e lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar PROPOSTA  READEQUADA , com os valores adequados à proposta vencedora,. 

5.5 .O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1 contiver vícios insanáveis; 

5.6.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

5.7 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2 apresentar um ou mais valores da proposta que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.7.3 Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.7.4 para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme as 
especificidades do mercado correspondente; 

5.7.5 serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.7.6 será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo a Lei 

5.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.9 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 

preço. 

5.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.9.2 Considera-se   erro   no   preenchimento   da   proposta   passível   de   correção   a   indicação   de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9.3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do fornecimento ou da área especializada no objeto. 

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

5.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de dispensa de licitação. 

 

6 HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO 

EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase 

de lances até o fim do encerramento do recebimento das propostas. 

6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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A) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

B) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

C) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “B” e “C” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condiçãode 

participação. 

6.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será encaminhada 

junto da proposta com as planilhas orçamentarias no sistema da plataforma. 

6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente sua documentação de acordo com os requisitos 

solicitados, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública e encaminhar, quando 

solicitado, a   habilitação dos fornecedores vencedores deverá ser encaminhada junto da proposta 

no sistema da plataforma, no prazo maximo de 02(duas) horas. 

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

6.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da provade 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7 CONTRATAÇÃO 

7.1 Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

7.2 O vencedor terá o prazo de 03 (tres) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Dispensa. 

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

7.2.2 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, implica 

no reconhecimento de que: 

7.2.3 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2.4 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Dispensa e 

seus anexos; 

7.2.5 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.2.6 . PARA A CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

7.2.7                    O PRAZO PARA EXECUÇÃO e entrega dos serviços  será de 90(noventa)dias , conforme 

cronograma físico financeiro, contados a partir da autorização do início, podendo ser, a critério da 

Administração Pública Municipal, prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

7.2.8 O PRAZO CONTRATUAL: O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/21. 

7.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

8 SANÇÕES 

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento do recebimento das propostas 

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Dispensa, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos 

que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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órgãos de controle. 

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Dispensa, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 

a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1 O procedimento será divulgado no www.portaldecompraspublicas.com.br, Diario Oficial do Estado-

DOE, Jornal da Associação Mineira de Municipios(AMM) e Sitio eletrônico do município 

“https://capitaoeneas.mg.gov.br/licitacoes/” e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Portal Nacional de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Dispensa, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ou do resultado do processo de contratação. 

9.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Dispensa a e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

9.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13 Integram este Aviso de Dispensa de licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2 ANEXO II - Proposta de preços 

9.13.3 ANEXO III – Termo de Referência 

9.13.4 ANEXO IV – DECLARAÇÕES 

 
9.13.5 ANEXO VI – MEMORIAL DESCRITIVO.  

CAPITÃO ENEAS/MG, 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
 

Vanderleia Amaral Oliveira 
Presidente da Comissão Permanente 

de Contratação. 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 Habilitação jurídica: 

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Registro de identificação dos sócios; 

1.7 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

1.8  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 
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cujo exercício contrata ou concorre; 
 

2.7 prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa forsediada; 

2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

 

4.0 DECLARAÇÕES: 

 
4.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.2que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 

4.4que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

4.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7 Declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO – FIO) EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 

CAPITÃO ENÉAS. 
PROPOSTA: 

Item - Código - Descrição Unidade Quant Valor unitário Vlr. Total 

xxxxxx  
xxxx 

 
xxxx 

  

 
Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada; 

 
Razão social; - Nº do CNPJ: 

Endereço: 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
xxxxxx/xx, de de 2022. 

 

 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver 

TIMBRE EMPRESA
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

Ao município de Capitão Eneas/MG 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 04/2022 

 

 
A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxx, localizada no endereço xxxxxxxxxxxxx, por 

intermédiodo seu representante legal abaixo assinado, DECLARA: 

 
 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus 
anexos; 

Que que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

Declara que a proposta apresentada pela empresa  compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 

XXXXXXX/XX, XX, XXXXXXX, XXXX 

 

Administrador 

CNPJ/CPF 
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ANEXO IV- TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1. OBJETO: Contratação de Empresa para execução dos serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO – FIO) EM VIAS 
E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE CAPITÃO ENÉAS. 

 

OBS: Orçamento Técnico-Descritivo elaborado a partir de demandas por parte do 
Proponente, utilizando como base referencial de preços a planilha de custos por 

cotação de preço e Memoria de Cálculo como referência para quantitativos. 
  PREÇO (R$) 

ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UND QUANT UNIT UNIT C BDI TOTAL 

1 
 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 80X30X10 CM, PARA VIAS URBANAS  

  

 1.1  
COTAÇÃO 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M 9000,00 
3,25 

3,87 34.825,05 

 1.2  
COTAÇÃO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

M 9000,00 
1,75 

2,08 18.751,95 

          
TOTAL: 53.577,00 

2. A justifitiva: Será mais um serviço realizado pelo municipio, onde é necessário o investimento na complementação e 
manutenção da na malha viária do Município de Capitão Enéas/MG. 

3. CRITÉRIO DE JUGALMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL por execução indireta, sob o regime de 

empreitada por  preço global. 
4. DETALHAMENTO DO ITEM CONFORME PLANILHAS EM ANEXO.  

 

5 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E ENTREGA OBJETO: 

5.1. O objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento apartir da data de assinatura do contrato, 

sendo que, o prazo do inicio será no máximo 5 (cinco) dias corridos contados da entrega da ordem de serviço ou nota de 

empenho. 

5.2. A licitante vencedora prestar os serviços objeto deste dispensa em estrita conformidade com disposições e especificações 

do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência/Memorial Descritivo. 

5.3. Custear todas as despesas decorrentes do fornecimento arcando com todos os tributos, taxas e licenças municipais, 

estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as 

despesasgerais, diretas ou indiretas. 

5.4. Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma. 

5.4.. Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo gerenciamento. 

5.5. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por autoridade competente, em 

decorrênciado descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à espécie, por parte da Contratada. 

5.6. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo 

recolhimentode todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam 

ou venham incidirsobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo 

Município. 
5.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município ou a terceiros. 

5.9. Fornecer o objeto deste contrato, em sintonia com a Secretaria Municipal de saúde e/ou seu representante, indicado pela 

secretaria da saúde, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior qualidade ao contrato. 

5.10. Comunicar ao Município a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os esclarecimentospertinentes e 

providenciandoa devida correção; 
5.11. Não transferir a outrem, o objeto da presente licitação. 

5.12. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de 

habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação 

 

6- – DO PRAZO DE VIGENCIA: 

5.13.                     O PRAZO PARA EXECUÇÃO e entrega dos serviços ora contratados será de 90 (noventa) dias, 

conforme cronograma físico financeiro, contados a partir da autorização do início, podendo ser, a critério da Administração 
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Pública Municipal, prorrogado nos termos da Lei 14.133/21. 

5.14. O PRAZO CONTRATUAL: O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos termos da lei 14.133/21. 

5.15.  
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA FIRMA CONTRATADA 

 

7.1 A firma contratada para prestar os serviços objeto da presente Licitação obrigar-se-á a: 

7.1.2A empresa deverá providenciar os documentos descritos adiante, a fim de permitir o recebimento definitivo dos serviços, 

pelaAdministração. 

7.1.3. Executar os serviços no prazo previsto em sua proposta. 

7.1.4. Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços a serem executados, correndo por sua conta a utilização de 

ferramentas, instrumentos e materiais necessários à execução dosserviços. 

7.1.5. Utilizar exclusivamente pessoal habilitado à prestação dos serviços objeto desta Licitação. 

7.1.6. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 

envolvidasnaexecuçãodosserviços,quenãoterãoqualquervínculoempregatíciocomaContratante. 

7.1.7. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados venham causar ao 

patrimônio da Contratante ou a terceiros, quando da execução dos serviços objeto desta Dispensa. A Contratante notificará a 

firma contratada para reparar o dano causado, no prazo quefixar. 

7.1.8. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e quantificação exigidas nalicitação. 

7.1.9. Apresentar mensalmente, para viabilizar o pagamento das faturas, as certidões negativas que demonstrem a 

regularidade, com a fazenda pública, com a justiça do trabalho e com seus trabalhadores; 

7.1.10. Permitir o livre acesso dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa. 

 
8 - DA FISCALIZAÇÃO DO SSERVIÇOS 

8.1.A Prefeitura Municipal de CAPITÃO ENEAS/MG designará um servidor para acompanhamento e fiscalização dos 

serviços sempre que necessário facilitando a supervisão e a fiscalização dos órgãos repassadores e concedentes, bem como 

permitir o livre acesso de servidores do sistema decontrole. 

 

9 - DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado à empresa contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal, de acordo 

com os serviços efetivamente executados e devidamente atestados pelo Município de Capitão Enéas/MG. 

9.2. Após o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome da adjudicatária através de ordem bancária. 

 
10 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1. Quando os serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com o presente certame e o 

instrumento contratual respectivo, dar-se-á o recebimento provisório dos mesmos de que trata a Lei federal 14.133/21 

10.2. A licitante vencedora obriga-se a prestar os serviços, a que se refere esta licitação, de acordo estritamente com as 

especificações descritas nesta DISPENSA ELETRONICA, sendo de sua inteira responsabilidade a reposição do que venha a 

ser constatado não estar em conformidade com as referidasespecificações. 

 

11 – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

11.1 – Os valores das propostas não serão reajustados, salvo por razões supervenientes, decorrentes de prorrogações de prazos 

que levem o Contrato a ultrapassar o período de 12 (doze) meses, conforme previsão da lei nº 10.192/2001. Na hipótese 

de reajustamento, seja para mais ou para menos, conforme a variação do Índice Nacional de Custo da Construção Civil, 

da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica, será utilizada a seguinte 

fórmula:  

 

R = V x I – Io = onde:  

                     Io  

 

R - Valor do reajustamento calculado;  

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;  
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I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês de aniversário da proposta;  

Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês da proposta.  

 

 
11.2. As prorrogações de prazo provocadas injustificadamente pela Contratada não serão computadas para efeito da contagem do 

período de 12 (doze) meses. 

 

12 – DAS PENALIDADES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a CONTRATANTE, 

garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes 

sanções, observado o disposto nos §§ 4ºº do artigo 156 da Lei nº14.133/2021. 

I - Advertência, por escrito.  

II – Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública Local, 

por prazo não superior a 03 (três) anos, conforme artigo 156 parágrafo 4° da lei 14.133/2021. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

14.1. As despesas para o processamento e pagamento do objeto da presente DISPENSA ELETRÔNICA correrão à conta dos 

recursos próprios do Município: 

 

Ficha 400- 05.01.02.15.451.0022.7001.3.3.90.39.00 

 
14 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO 

 

15.1. Este procedimento poderá ser revogado, por interesse da Administração Pública decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado pertinente e suficiente para justificar o ato ou anulada por vício ou ilegalidade, a modo 

próprio ou por provocações de terceiros, sem que os licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do 

disposto LEI 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampladefesa. 

15.2. É vedada a transferência, no todo ou em parte, para terceiros, do faturamento e respectiva entrega do bem licitado 

e que for adjudicado em conseqüência destecertame. 

15.3. A Prefeitura fornecerá aos Licitantes todos os elementos necessário sao cumprimento, por parte destes, dos 

orçamentos e propostas necessários ao atendimento do objeto pretendido. 

15.4. Apresente DISPENSA ELETRÔNICA encontra-se a fixada, para conhecimento público, no quadro de avisos da 

Prefeitura Municipal de CAPITÃO ENEAS/MG, no site da Prefeitura no endereço 

https://capitaoeneas.mg.gov.br/licitacoes/ . 

15.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Contratação. 

15.6. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas no Foro do Município de Francisco Sá-MG , com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

15 TIPO DE LICITAÇÃO: 

15.7. 16.1. O procedimento administrativo será realizada pela “DISPENSA”, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, 

por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 

15.8.  

 
Vanderley Silva Alves 

Secretario de Obras 
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ANEXO V -MODELO DECLARAÇÃO 

 
 

Ao município de Capitão Eneas/MG 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 04/2022 

 

A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxx, localizada no endereço xxxxxxxxxxxxx, por 

intermédiodo seu representante legal abaixo assinado, DECLARA: 

 
 
 

Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual; 

 
 

 

XXXXXXXX,XXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO VI- MINUTA DE CONTRATO N º            /2022 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2022     -     
DISPENSA ELETRONICA Nº 04/2022 
 

 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS E A 
EMPRESA ___________. 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, deum lado, o MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS, com 
sede à Avenida Alencastro Guimarães, 406, Centro, Capitão Enéas - MG – Capitão Eneas -MG, CEP 39.472-000, 
inscrito no CNPJ sob n° 18.017.426/0001-13, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
representado pela Exma. Sr. Prefeito REINALDO LANDULFO TEIXEIRA, e de outro, a empresa ..........................., 
situada na Av/Rua..................., n.º ..............., bairro ..............., cidade................, inscrita no CNPJ sob n°. ..................., 
daqui por diante denominada CONTRATADA, neste  ato representada pelo(a) .................., portador da CI sob nº. 
.............., inscrito no CPF sob n°. ................., resolvem celebrar o presente contrato de prestação de serviço, tendo 
em vista o resultado da DISPENSA ELETRONICA nº 04/2022, sujeitando-se às normas da Lei nº 14.1333, de 01 de 
abril de 2021, com suas alterações posteriores: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO – FIO) EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO ENÉAS, compreendendo o fornecimento mão-de-obra, serviços complementares, tipo menor 
preço, empreitada por preço global. 
 
§ 1º - Este Contrato vincula-se ao AVISO DE DISPENSA ELETRONICA nº 04/2022 e seus anexos e a proposta 
comercial apresentada pela Contratada para o referido processo licitatório. 
§ 2º - É de responsabilidade da empreiteira contratada o fornecimento de todos os materiais a ser aplicado nos serviços, 
desde a base até o acabamento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS os serviços ora contratados deverão ser entregues no prazo 90 (noventa) dias 
a partir da emissão da Ordem de Início de serviços. 
2.1.2 – DO PRAZO CONTRATUAL: O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei de Licitações 14.133/2022. 
2.2 - O pedido de prorrogação de prazo deve ser instruído com o relatório circunstanciado elaborado e assinado pela 
Comissão de Fiscalização dos serviços onde sejam apresentadas as razões de justificativa da prorrogação contratual 
em documento que ser assinado também pelo ordenador de despesa da pasta, a título de autorização conforme 
exigência da Lei nº: 14.133/21. 
2.3 - Em caso de prorrogação do prazo contratual, esta será instrumentalizada por intermédio de termo aditivo; além do 
que, a solicitação de prorrogação contratual deverá ser solicitada com antecedência mínima de 10 (dez) dias do término 
de vigência do presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
3.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 
§ 1º - DA CONTRATANTE 
a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os padrões estabelecidos. 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão permanentemente designada para este fim. 
c) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto, nem dos custos 
inerentes ao refazimento dos serviços. 
d) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas.  
e) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA OITAVA. 
f) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenha acesso aos locais de execução dos serviços. 
g) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à CONTRATADA. 
h) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS 
Avenida Alencastro Guimarães, 406 – Centro 

CEP 39.472-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 
FONE/FAX: (38) 3235-1001  

 

 
§ 2º - DA CONTRATADA 
a)  Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de-obra e materiais necessários 
à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido 
pela CONTRATANTE, o qual será entregue no início dos serviços, e demais termos prescritos no edital de licitação e 
no presente CONTRATO. 
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
c)  Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços Públicos, para as 
respectivas aprovações de projetos, quando for o caso.  
d) Possuir mão de obra qualificada em conformidade com o porte dos serviços apresentados em processo licitatório a 
que este CONTRATO se vincula. 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 
f) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital, como também de 
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida dentro do  prazo,  a  
CONTRATADA   ficará  sujeita  à  multa  estabelecida  na  CLÁUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA deste CONTRATO. 
g) Manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de crachá. 
h) Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para verificação do 
efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
i) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de sua total e exclusiva 
responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 
j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de acordo com o previsto no 
Edital e Projeto Executivo. 
l) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso satisfatório. 
m) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não aprovados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às especificações técnicas constantes do Projeto Executivo. 
n) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, 
ficando responsável por seu transporte e guarda. 
o) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à 
execução dos serviços e em conformidade com as normas de segurança vigentes. 
p) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus funcionários em 
virtude da execução dos serviços. 
q) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser entregue em perfeitas condições 
de ocupação e uso. 
r) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais industrializados e dos de emprego 
especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má 
aplicação. 
s) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos 
julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como inadequados para a execução dos serviços. 
t) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou quaisquer outros elementos 
que possam impedir a utilização  imediata  das  unidades.  A CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à 
fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria dos serviços com 
vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 
u) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como 
resultado de suas operações, a danificá-los. 
v) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma 
vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
w) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais 
ou legais a que estiver sujeita. 
x) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às especificações 
técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE. 
y)  A CONTRATANTE   não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
z)  Observar,  no  que  couberem,  os  quesitos  de  sustentabilidade  indicados  no  Decreto  Estadual  n. 46.105/12 
e demais normas pertinentes. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, caucionar ou utilizar o contrato 
para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto contratado, obedecerão 
ao seguinte: 
§ 1º – O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até em até 5 (cinco) dias corridos contados da data de 
recebimento da ordem de serviço pela contratada; 
§ 2º – O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 14.133, disposto no seu artigo 
140: 
A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, mediante 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
§ 3º - Os serviços a serem executados prevêem obediência às Normas Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes 
dos materiais e equipamentos. 
§ 4º - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes do Projeto Executivo. 
§ 5º - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de entulhos. 
§ 6º - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços 
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A 
CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora instituída para este fim, bem 
como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente designados pela autoridade competente, podendo, ainda, 
contratar empresa especializada, para auxiliar nesta atividade. 
§ 7º - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses quanto à substituição ou não de peças ou 
materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao 
Projeto Executivo, após aprovação da CONTRATANTE.  
§ 8º - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da CONTRATANTE a todas as dependências da obra. 
Antes de iniciar qualquer serviço, a CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 
§ 9° - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 
1.  Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 
2. Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado de qualidade inferior ou diferente ao especificado em Projeto Executivo, 
estipulando prazo para a sua retirada e refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 
§ 10 -  A  presença  da  fiscalização  da  CONTRATANTE  na realização dos serviços  não  diminuirá  a  responsabilidade  
da CONTRATADA. 
§ 11 - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a execução dos serviços e examinará os materiais recebidos 
no local da realização dos serviços , antes de suas aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 
§ 12 - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e 
normas vigentes, no Projeto Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 
§ 13 - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o dever de: 
1.        Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e deste CONTRATO. 
2.        Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 
§ 14 - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a execução dos serviços, 
seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de 
segurança e medicina do trabalho. 
§ 15 - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO deverão ser executados levando-se em conta o 
estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à saúde, segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA  
deverá  fornecer  a  todos  os  seus  empregados  todos  os  Equipamentos  de  Proteção Individual (EPI’s) e coletiva 
(EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado a qualquer custo ao empregado ou à 
CONTRATANTE. 
§ 16 -  - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais 
especializados, de competência comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 
§ 17 - As especificações para a execução do objeto do presente contrato são aquelas constantes do termo de 
Referência e Memorial Descritivo disponibilizados quando da publicação do Edital a que este CONTRATO se vincula, 
às quais a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 
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5.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  por  todas  as  providências  e  obrigações  referentes  à  legislação específica 
de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles. 
§ 1º - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do presente contrato, 
responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar 
à CONTRATANTE ou a terceiros. 
§ 2º - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às empreitadas globais, notadamente serviços gerais, 
transporte horizontal e vertical, mão-de-obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto ao CREA ou CAU. 
Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução dos serviços, manter os seguros que por Lei se tornarem 
exigíveis. 
§ 3º – Por se tratar de empreitada por preço global, os preços contratados constituirão a única e completa remuneração 
pelos serviços contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os encargos 
relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A inadimplência da CONTRATADA com 
referência aos mesmos não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
6.1. O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na modalidade de empreitada 
por preço global. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E REAJUSTE 
7.1. Ao presente contrato é dado o valor global de R$                         (_                                                ), fixo e 
irreajustável, conforme preços unitários transcritos na proposta da Contratada e planilhas demonstrativas anexas, as 
quais ficam fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
§ 1º - Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei 14.133 (e suas alterações), que deverá 
ser comprovado pela Contratada e aprovado pela Contratante. Ou no caso previsto no item 7.2 desta cláusula. 
§ 2º - O equilíbrio de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Administração a partir de requerimento formal 
do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando 
eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa. 
 
7.2. Os valores das propostas não serão reajustados, salvo por razões supervenientes, decorrentes de prorrogações 
de prazos que levem o Contrato a ultrapassar o período de 12 (doze) meses, conforme previsão da lei nº 10.192/2001. 
Na hipótese de reajustamento, seja para mais ou para menos, conforme a variação do Índice Nacional de Custo da 
Construção Civil, da coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica, será utilizada 
a seguinte fórmula:  
 
R = V x I – Io = onde:  
                     Io  
 
R - Valor do reajustamento calculado;  
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;  
I - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês de aniversário da proposta;  
Io – Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente ao mês da proposta.  
 
7.2.1. As prorrogações de prazo provocadas injustificadamente pela Contratada não serão computadas para efeito da 
contagem do período de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado à empresa contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal, de 
acordo com os serviços efetivamente executados e devidamente atestados pelo Município de Capitão Enéas/MG. 
 
§ 1º - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
§ 2º - Os pagamentos serão efetuados por serviços executados e totalmente concluídos e em perfeito funcionamento, 
de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada 
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pelo Responsável Municipal pelo serviço, não admitindo-se em nenhuma hipótese o pagamento de materiais entregues 
no local dos serviços 
§ 3º  - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação 
com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
§ 4º - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) 
sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 
§ 5º - A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) 
Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e 
cumpridas eventuais pendências. 
§ 6º - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
§ 7º – O não-pagamento nos prazos previstos acarretará à CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos 
por cento) do valor da parcela devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 
§ 8º – Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações 
vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 
previdenciários. 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 
9.1.  A CONTRATADA f i ca  obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos  do Artigo 125 
da Lei nº 14.1333/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da execução do presente contrato neste exercício, correrão por conta da 
Unidade Orçamentária:   
Ficha 400- 05.01.02.15.451.0022.7001.3.3.90.39.00 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado, a 
CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da falta 
ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 4ºº do artigo 156 da Lei nº14.133/2021. 
I - Advertência, por escrito.  
II – Multa. 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Local, por prazo não superior a 03 (três) anos, conforme artigo 156 parágrafo 4° da lei 14.133/2021. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
§ 1º - Será aplicado multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, incidentes 
sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o 
trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-
se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
§ 2º - Será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, 
quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite 
de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 
§ 3º - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento   da   notificação,   na   
forma   definida   pela   legislação,   em   favor   da   PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO ENÉAS, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 
§ 4º - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) 
de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente. 
§ 5º   - N o  caso  de  a  C O N T R A T A D A  s e r  c r ed o r a  de  va l o r  s u f i c i e n t e  a o  aba t imen to  da  d ív ida , a  
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
§ 6º - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá 
pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
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§ 7º - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a 
possibilidade de exigir perdas e danos. 
§ 8º - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá 
subcontratar partes dos serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a 
terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados 
pela empresa subcontratada. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12.1. O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com os 

casos previstos no capítulo VII - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS, da Lei nº 14.1333/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1. A extinção do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 1 3 8  da Lei nº 
14.133/2022, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 
14.1.  A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, com as consequências contratuais e 
legais previstas na Lei 14.133/2022. 
§ 1º - Constituem motivos para a extinção do contrato aqueles relacionados no Artigo 1 3 7  da Lei nº 
14.133/2022, no que couber. 
§ 2º - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento pelos materiais utilizados e serviços 
devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da rescisão. 
§ 3º - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o ressarcimento de perdas e danos por via 
administrativa ou ação judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Este Contrato regula-se pela Lei nº 14.133/21, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as disposições de direito privado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
16.1. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou 
transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem 
autorização prévia do Executivo do MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS, por escrito, sob pena de aplicação de 
sanção, inclusive rescisão contratual. 
16.2 Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do Executivo do MUNICIPIO DE 
CAPITÃO ENÉAS, em operações financeiras como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena 
de sanção, inclusive rescisão contratual. 
16.3 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser comunicadas ao 
MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da 
licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 
16.4 O MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou serviço 
em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes 
ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos artigos 137 e 138 e seguintes da Lei n. 14.133/2022. 
16.5 A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao MUNICIPIO DE CAPITÃO 
ENÉAS, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão 
em executá-lo, resguardando-se ao MUNICIPIO DE CAPITÃO ENÉAS o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
16.6 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou elaborados pela 
CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva propriedade do MUNICIPIO DE CAPITÃO 
ENÉAS, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia 
e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação 
pátria vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da comarca de Francisco Sá, estado de Minas Gerais, para dirimir as questões originadas deste 
Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas: 
 
Capitão Enéas (MG), ......... de .................................................. de 2022. 
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CONTRATANTE                                                          CONTRATADO (A)  
Prefeitura Municipal de Capitão Enéas                          Empresa..................... 
Reinaldo Landulfo Teixeira                                            Rep. Legal: ............................................  
CPF:                                                                                 CPF: ............................................ 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1   
RG. 
 
2    
RG 
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ANEXO VII_MEMORIAL DESCRITIVO 

 
1. OBJETO 
1.1 O presente termo de referência tem por objeto a Contração de empresa especializada para prestação de serviços 
de assentamento de guia (Meio – fio) em vias e logradouros públicos no município de Capitão Enéas. 
2. JUSTIFICATIVA 
 
A contratação prevista neste memorial é necessária para atender a demanda de peças de meio fio adquiridas para 
serem assentadas em vias e logradouros públicos na área urbana e rural do município de Capitão Enéas afim de 
urbanizar e preparar locais para futuras pavimentações melhorando assim a infraestrutura de diversas localidades. 
Ressalta-se que o município de capitão Enéas não possui em seu quadro, pessoal suficiente para atender as demandas 
existentes, tornando de extrema necessidade o processo de contratação. Justifica-se, ainda, que o município dispõe de 
material e condições para a efetivação dos serviços, dependendo apenas da disponibilização de mão-de-obra. 
Salientamos ainda que o processo é uma alternativa de distribuição de renda dentro município e das novas 
oportunidades para a população. 
É de conhecimento geral os problemas causados pela pandemia da COVID-19, além da inestimável perda de vidas 
humanas, os impactos financeiros, atingindo principalmente as parcelas mais vulneráveis da população. 
Com a efetivação das contratações aqui pretendidas o município terá atendimento a necessidades de forma mais 
efetiva, com maior agilidade e menor custos, ainda gerando emprego e renda para a população mais carente, 
proporcionando um trabalho digno e resgatando pessoas da informalidade e insegurança financeira.  
 
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
3.1 A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos da lei 
14.133/2022. 
Os valores/hora considerados para a prestação dos serviços foram calculados com base nos preços praticados 
atualmente no mercado, de acordo com o objeto proposto. 
3.2 Em caso de prorrogação, anualmente, serão reajustados os preços usando como indexador o índice do INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor). 
Os serviços deverão ser realizados no mínimo por 8 (oito) horas diárias. Os quantitativos e valores estão apresentados 
em planilha: 

3.2 Descrição dos itens: 

OBS: Orçamento Técnico-Descritivo elaborado a partir de demandas por parte do 
Proponente, utilizando como base referencial de preços a planilha de custos por 

cotação de preço e Memoria de Cálculo como referência para quantitativos. 
  PREÇO (R$) 

ITEM CÓDIGO 
DESCRIÇÃO DA COMPOSIÇÃO UND QUANT UNIT UNIT C BDI TOTAL 

1 
 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 80X30X10 CM, PARA VIAS URBANAS  

  

 1.1  
COTAÇÃO 

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M 9000,00 
3,25 

3,87 34.825,05 

 1.2  
COTAÇÃO SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

M 9000,00 
1,75 

2,08 18.751,95 

          
TOTAL: 53.577,00 

 
 
FORMAS DE ENTREGA 
O objeto do presente memorial será entregue através de medições descrito em cronograma de serviços, a contar da 
emissão e entrega da ordem de serviços para a contratante, levando em conta as peculiaridades da referida prestação 
de serviços.  
 
5. VALOR ESTIMADO E VIGÊNCIA 
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 53.577,00(cinquenta e três mil e quinhentos e setenta e sete 
reais). 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS os serviços ora contratados deverão ser entregues no prazo 90 (noventa) dias a 
partir da emissão da Ordem de Início de serviços. 
DO PRAZO CONTRATUAL: O presente Contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei de Licitações 14.133/2022. 
6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Os serviços serão recebidos: 
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Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital, proposta, planilha ou projeto. 
 
Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações, e sua consequente aceitação, que se dará 
até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório. 
 
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á 
como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações técnicas 
exigidas. 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada obriga-se a: 
Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita 
observância das especificações do Edital e da proposta; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
7.1.5   Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na execução do contrato. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A Contratante obriga-se a: 
Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado; 
Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
9. MEDIDAS ACAUTELADORAS E GARANTIA 
9.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº 14.133/2022. 
Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, 
nos termos previstos na Lei nº. 14.133/2022, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive 
indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 
 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2022, e subsidiariamente na 
Lei nº 9.784, de 1999. 
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12. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
12.1 As despesas dessa contratação serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias: 
Ficha 400- 05.01.02.15.451.0022.7001.3.3.90.39.00 

 13. DO PAGAMENTO 
13.1 O pagamento apenas será devido após a realização dos serviços e no prazo de 30 dias a contar da emissão da 
nota fiscal, desde que atestado o rigoroso atendimento às exigências presentes neste Termo. 
13.2 Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas a contribuição social para Seguridade Social aos segurados 
vinculados do RGPS, INSS, até o limite máximo do salário- contribuição e o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, 
conforme limites e condições previstas na legislação vigente. 
13.3 A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pelo Contratado diretamente ao Gestor do Contrato, que   
somente atestará a execução do serviço e liberará a referida nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, todas as 
condições pactuadas. 
13.4 O responsável pela fiscalização terá até 05 (cinco) dias úteis para avaliação dos serviços prestados e a conferência 
da folha de ponto, após aprovação, o Credenciado poderá emitir a nota fiscal. 
13.5 Nenhum pagamento será efetuado pelo Município ao contratado (A) enquanto pendente qualquer condição não 
satisfeita em relação ao serviço realizado. A demora decorrente de condição pendente não acarretará ajuste de preço 
ou indenização por atraso de pagamento.  
13.6 Havendo erro na nota fiscal, circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida ao 
credenciado e o pagamento ficará pendente até que a regularização esteja sanada. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para o Município de Capitão Enéas. 
14 EXECUÇÃO, RESPONSABILIDADES E FISCALIZAÇÃO 
14.1 A execução dos serviços constantes do objeto dar-se-á dentro das condições estabelecidas no termo de referência 
e demais documentos vinculados, com rigorosa observância das suas especificações, sendo que o contratado 
compromete-se a prestar o serviço com zelo, probidade, eficiência e responsabilidade, atendendo aos requisitos 
mínimos de qualidade, utilidade, solidez, acabamento, resistência e segurança.  
14.2 Correrão por conta, responsabilidade e risco do contratado, as consequências de sua imprudência, imperícia ou 
negligência e de seus empregados ou prepostos, notadamente a imperfeição ou insegurança dos serviços e acidentes 
de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros. 
14.3 A contratante através da Secretaria de Obras e Infraestrutura exercerá ampla fiscalização sobre os serviços 
executados pelo (a) CONTRATADO(A), podendo rejeitá-los quando estiverem fora das  especificações, devendo ser 
refeito sem ônus à contratante. 
15. DAS SANÇÕES 
15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei 14.133/2022 o contratado que não executar total ou parcialmente 
qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar  o retardamento da execução do objeto; 
fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 
15.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
15.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 
Contratante; 
15.2.2 Multa moratória de até 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
15.2.2.1 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
15.2.3 Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
15.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 
de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
15.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
15.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria  autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados e depois 
de decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior; 
15.2.7 A recusa injustificada do Contratada em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades acima 
estabelecidas. 
15.2.8 Também fica sujeita às penalidades Lei nº 14.133/2022, a Contratada que:  
.Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos    praticados. 
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15.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133/2022, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
15.3.1 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
15.4 As multas devidas e os prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município ou, ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal   e cobrados 
judicialmente. 
15.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
15.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
15.6. No caso de incidência de infração contratual, a contratante notificará o (a) contratado (A), para, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar por escrito os motivos do inadimplemento. 
 
16. DO FORO 
16.1 Elege-se o foro da comarca de Francisco Sá para dirimir questões oriundas deste contrato, excluindo-se qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Capitão Enéas, 29 de agosto de 2022. 
 
 

______________________________________________ 
Paulo Paz Da 

Cruz                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           
CREA-MG: 230.784/D 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


